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Urãnia SP, 30 de novembro de 2023. 

Oficio n° 320/2023 

À Exma. Sra. 
KATIA CRISTINA SIEBRA 
Presidente da Câmara Municipal 
UrânialSP 

Senhora Presidente, Senhores Vereadores 

MENSAGEM/PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 016/2023 

0 presente Projeto de Lei Complementar tem por finalidade criar 05 (cinco) 
cargos de PEB I — de Apoio Especializado para Alunos Autistas no quadro de servidores efetivos da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Urãnia. 

De acordo com a Lei n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012, a pessoa com 
transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais, 
sendo assim é dever do Estado garantir um sistema educacional inclusivo em todos os níveis e em 
igualdade de oportunidades; aprendizado ao longo da vida; oferta de apoio necessário, no âmbito do 
sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação. 

A Constituição Federal também institui como dever do Estado o atendimento a 
educação especializada aos portadores de deficiência, CF,  art.  208, II. No plano infraconstitucional, o 
comando é reproduzido pelo  art.  54, inciso Ill, do ECA. 

O Professor (a) Especialtsta em Transtorno ao Espectro Autista atua no 
Atendimento Educacional Especializado (AEE) e, juntamente com a equipe pedagógica e com o 
professor regular, define as estratégias que serão utilizadas para que o estudante autista tenha acesso 
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ao aprendizado das disciplinas e das formas de avaliação que permitam que a aprendizagem seja 
efetiva. 

Certo de poder contar com o espirito público desta Colenda Casa de Leis, 
esperamos contar com a participação dos nobres Vereadores no acolhimento do Projeto em tela para 
que seja apreciado, discutido e aprovado na integra, fazendo com o Município de Urãnia garanta 
melhor qualidade educacional e desenvolvimento da educação desses alunos. 

Reitera-se protestos de elevada consideração a essa Presidência e a todos os 

nobres vereadores. 

Atenciosamente, 

	41' 
Marci • A ol Domingue 

Prefeito Municipal 

PROTOCOLO  N° 	 

DE, 	 

Roark):  

Ademar M 	()Junior  
Diretor 	inist ativo 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 016/2023 

"CRIA CARGOS DE PROFESSOR PEB I — DE APOIO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO PARA ALUNOS AUTISTAS, COM DEFICIÊNCIAS, 
ALTAS/HABILIDADES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

MÁRCIO ARJOL DOMINGUES, Prefeito do Município de Urânia, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, encaminha à Câmara Municipal de Urânia o seguinte Projeto 
de Lei Complementar: 

Artigo 10  - Ficam criados 05 (cinco) cargos de FEB I — de Apoio Educacional 
Especializado para Alunos Autistas, com Deficiências e Altas/Habilidades, no quadro de servidores 
efetivos da Secretaria Municipal de Educação do Município de Urânia, para atuação na rede 
municipal de ensino. 

Artigo 2° - 0 Professor (a) de Educação Básica — FEB I - de Apoio 

Educacional Especializado para alunos autistas, com Deficiências e Altas Habilidades, tem as 
seguintes atribuições: 

I - identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de 
acessibilidade e estratégias considerando as necessidades especificas dos estudantes Público Alvo 
da Educação Especial; 

II - elaboração de estudo de caso, identificando as necessidades especificas e 
as habilidades desses estudantes; 

Ill - elaborar e executar plano de Atendimento Educacional Especializado. 
avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade; 

IV - organizar o tipo e o número de atendimentos aos estudantes na sala de 
recursos multifuncionais; e, 

V - acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos 
e ue acessiumaaae na sala  tie  aula comum ao ensino regular,  gem  como em outros anicientes  (la  
escola; 

VI — atender o estudante, organizando o tipo e a frequência de atendimentos 
por semana da unidade educativa polo e das unidades educativas de abrangência; 
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VII - sugerir materiais para aquisição e utilização no plano pedagógico; 

VIII - estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de 
estratégias e na disponibilização de recursos de acessibilidade; 

IX - orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de 
acessibilidade utilizados pelo estudante; 

X - articular com o professor de sala de aula comum, profissionais da área 
clinica, com profissionais das instituições especializadas conveniadas, visando informações que 
complementam o AEE e assessoramento e acompanhamento ás unidades educativas de 
abrangência, promovendo a participação dos estudantes nas atividades escolares; 

XI - ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades 
funcionais dos estudantes, promovendo autonomia e participação; 

XII - assumir uma postura ética e respeitosa com os estudantes, pais e os 
demais profissionais e participar das discussões educativas/pedagógicas propostas pela unidade 
educativa e pela Secretaria Municipal de Educação. 

Artigo 3° - Em decorrência do disposto no artigo 10  desta Lei Complementar, 
fica alterado o Anexo Ida Lei Complementar n° 009/2017, que versa sobre o Quadro de Cargos de 
Provimento Efetivo, para incluir 05 (cinco) cargos de PEB I — de Apoio Educacional Especializado 
para Alunos Autistas, com Deficiências e Altas/Habilidades. 

ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

NOMENCLATURA DO CARGO QTDE VAGAS CARGA HORÁRIA VALOR DA HORA AULA 

Professor PEB I - AEE 05 25 h semanais R$ 23,60 

Parágrafo Único — A hora aula do referido cargo tem como referência o 
disposto no artigo 40 da Lei Complementar Municipal n-  001/2010, acompanhancl0-0 em tocas as 

suas alterações. 
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Artigo 4° - São requisitos para o exercício do cargo de FEB I — de Apoio 
Especializado para Alunos Autistas, com deficiência e Altas/Habilidades: Formação Superior com 
Licenciatura em Pedagogia ou Educação Especial com Pós-Graduação lato sensu de no minimo 360 
(trezentos e sessenta) horas nas áreas de Educação Especial/Educação Inclusiva/Altas Habilidades,  
TEA  — Transtorno do Espectro Autista, ABA — Análise de Comportamento Aplicada, Psicopedagogia 
Institucional e  Neu  ropsicopedagogia. 

Artigo 5°- Os referidos cargos são de provimento efetivo e serão preenchidos 
após regular aprovação em Concurso Público de Provas e/ou Concurso Público de Provas e Títulos. 

Artigo 6° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 7° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Urãnia 
Urânia /SP, 30 de novembro de 2023. 

Márcio Arj. Domin 
Prefeito Municipal 

PROTOCOLO 

DE,  .Q 	J LJ 1Ç Q7. 

Horairkr   lç  	.hrs. 

Ademar 	(Olo  Junior  
Diretor 	dtrativo 

venida Brasil,  



QTDE CRIAÇÃO DE VAGAS DE PROFESSOR DE AP010 	
VLR.MENSAL 	ENCARGOS 29,6% ESPECIALIZADO PARA ALUNOS AUTISTAS 

PROJEÇÃO 2024- PROJEÇÃO 2025 - 13,33 PROJEÇÃO 2026- 13,33 

1333 	
- COM 5% DE 	-COM 5% DE 

,  
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111.11..11.111111111r 
VALOR TOTAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANIA 

IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTARIO 
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R$ 	4.303,10 RS 	18.840,60 R$ 	251.145,20 R$ 

 

       

       

       

R$ 	16.826.474,79 Previsão de despesas com pessoal exercício de 2024 
Resultado do Impacto Orçamentário Financeiro R$ 	251.145,20 
Previsão Total gastos no exercicio de 2024 com o impacto RS 	17.077.619,99 
Previsão atualizada da RCL exercicio de 2024 R$ 	39.983.494,00 

42,71% 

'-- 11  Ili We. 	•04:19.i 4_4101111.12rT01(01krIN ' ' - 
Previsão de despesas com pessoal exercicio de 2025 R$ 	17.667.798,53 
Resultado do Impacto Orçamentário Financeiro R$ 	263.702,46 
Previsão Total gastos no exercicio de 2025 com o impacto R$ 	17.931.500,99 
Previsão atualizada da RCL exercicio de 2025 R$ 	41.982.668,70 

42,71% 

=111111111M111.111111111111.1kMEAMATiPREVISA0 INFLACIONARIA ESTIMADO EM 5% 	. 	 _ .;,.74**W;44401/enSMA: ,,. 
Previsão de despesas com pessoal exercicio de 2026 R$ 	18.551.188,45 
Resultado do Impacto Orçamentário Financeiro R$ 	276.887,58 
Previsão Total gastos no exercicio de 2026 com o impacto R$ 	18.828.076,03 
Previsão atualizada da RCL exercicio de 2026 R$ 	44.081.802,13 

42,71% 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins previstos na Lei Complementar N°101, de 04 de Maio de 2000, que as despesas geradas através da criação de 05 vagas de professor de apoio especializado para alunos aLtistas PEB I, 
tem dotação orçamentária, dispõe de recursos financeiros suficientes e estão consoante a legislação pertinente aplicada.  

Urania (SP), 01 de  dezembro  de 2023. 

MARCIO AR OL DOMINGÜEk_  
Prefeito Municipal 
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